
   
 

   
 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Rio nº 50.140 de 11 de janeiro de 2022 – Retificação - D.O. Rio de 

12 de janeiro de 2022 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Federal nº 10.936, de 12.01.2022 - Regulamenta a Lei nº 12.305, de 

2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partido questiona alterações na cobrança de custas judiciais no RJ 

 

O partido Podemos ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7063, em que contesta alterações na 

cobrança de custas judiciais no Estado do Rio de Janeiro. O ministro Edson Fachin é o relator da matéria. 
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Nova sanção processual 

 

A ação tem por objeto dispositivos da Lei estadual 9.507/2021 que modificaram a Lei de Custas Judiciais (Lei 

estadual 3.350/1999) e o Código Tributário estadual (Decreto-Lei 5/1975). Segundo o Podemos, a mudança criou 

uma nova modalidade de multa processual, dez vezes maior do que o valor já previsto para as custas devidas 

pela parte que, eventualmente, abandonar ou paralisar o processo ou apresentar recursos considerados 

protelatórios, sem prejuízo das sanções previstas na legislação processual e normas correlatas. 

 

Para o partido, a alteração ofende a Constituição Federal (artigo 22, inciso I), que prevê a competência privativa 

da União para legislar sobre direito processual. 

 

Empecilho à justiça gratuita 

 

Outra norma acrescentada à Lei de Custas Judiciais do estado altera, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro (TJ-RJ), procedimento para requerer o benefício da gratuidade da justiça, estabelecendo 

requisitos mais rígidos para a garantia constitucional do acesso à Justiça. A inovação, segundo o partido, também 

prevê hipótese de sanção processual inexistente em lei federal. 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Em caso de perda total, apólice só será paga integralmente se o valor do bem não sofrer 

depreciação 

 

A Terceira Turma manifestou o entendimento de que, em caso de perda total, a indenização do seguro só 

corresponderá ao montante integral da apólice se o valor do bem, no momento do sinistro, não for menor. 

 

O colegiado negou provimento ao recurso especial interposto por uma seguradora contra decisão que a obrigou 

a indenizar, no valor total da apólice, uma empresa que teve sua sede e o estoque de mercadorias destruídos 

por incêndio: R$ 1,8 milhão pelos danos verificados no edifício e no estoque; R$ 50 mil, a título de lucro cessante, 

e R$ 25 mil para cobertura de despesas fixas. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D479833%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C5ad113f3e6f9411070b808d9d68c5012%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637776720411460800%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=hBHTX470Jk0ATCmDW0vsv%2Ft8amOtIK8eNPf3iA22Gb0%3D&reserved=0


   
 

   
 

Ao STJ, a seguradora alegou que a indenização deveria se limitar ao valor do prejuízo efetivamente comprovado 

na época do incêndio, sob pena de obtenção de lucro indevido pela segurada – a qual não teria provado a 

existência em estoque dos bens declarados na contratação do seguro. 

 

O princípio indenitário e a não obtenção de lucro pelo segurado 

 

Relator do processo, o ministro Moura Ribeiro recordou que a discussão remonta ao chamado princípio 

indenitário, segundo o qual os contratos de seguro não se destinam à aferição de lucro, mas à recomposição do 

prejuízo decorrente do sinistro, conforme o artigo 778 do Código Civil de 2002 (CC/2002), que reproduziu norma 

já estabelecida na legislação anterior. 

 

Para o magistrado, "se a própria lei estabelece que a garantia prometida não pode ultrapassar o valor do interesse 

segurado no momento da conclusão do contrato, e se o valor do bem segurado corresponde, de ordinário, ao 

valor da apólice (uma vez que de outra forma não se teria uma reparação efetiva do prejuízo sofrido, escopo 

maior do contrato de seguro), parece lícito admitir que a indenização deva ser paga pelo valor integral da apólice 

na hipótese de perecimento integral do bem". 

 

Inovação trazida pelo artigo 781 do CC/2002 

 

Entretanto, Moura Ribeiro destacou que tal afirmação deve ser feita com cautela, visto que o artigo 781 do 

CC/2002, inovando em relação aos artigos 1.437 do Código Civil de 1916 (CC/1916) e ao citado artigo 778 do 

CC/2002, definiu que o valor da coisa segurada, que servirá de teto para a indenização, deve ser aferido no 

momento do sinistro. 

 

"O valor da coisa no momento da celebração do negócio (que corresponde, de ordinário, ao valor da própria 

apólice) serve apenas como um primeiro limite para a indenização securitária, uma vez que a garantia contratada 

não pode ultrapassar esse montante. Como segundo limite, apresenta-se o valor do bem segurado no momento 

do sinistro, pois é esse valor que reflete, de fato, o prejuízo sofrido pelo segurado em caso de destruição do bem", 

afirmou. 

 

Dessa forma, segundo o relator, é possível considerar para o pagamento da indenização securitária a variação 

na expressão econômica do interesse segurado ao longo do tempo. 

 

No caso julgado, porém, o magistrado ressaltou que não há nos autos relato sobre eventual depreciação do 

estoque no período de apenas 21 dias entre a contratação do seguro e o incêndio, não existindo motivo para 

presumir alguma desvalorização considerável dos bens segurados – os quais tinham sido devidamente 

vistoriados pela seguradora antes de firmar o contrato. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art778
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14012022-Em-caso-de-perda-total--apolice-so-sera-paga-integralmente-se-o-valor-do-bem-nao-sofrer-depreciacao.aspx


   
 

   
 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Judiciário do RJ recomenda revisão de prisões por reconhecimento fotográfico 
 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/judiciario-do-rj-recomenda-revisao-de-prisoes-por-reconhecimento-fotografico/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

